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CURITIBA LOCACOES LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/07/2007 a 31/12/2008
SIMPLES. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE INCLUSAO. EFEITOS.

A pessoa juridica cujo pedido de inclusdo no SIMPLES tenha sido indeferido,
estard-sujeita as normas de tributacéo aplicaveis as demais pessoas juridicas.

COMPETENCIA PARA LANCAMENTO.

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil é a autoridade administrativa a
que se refere o artigo 142 do CTN como competente para constituir o crédito
tributario mediante o lancamento.

ATRIBUTOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. AUSENCIA
DE NULIDADE.

Somente apos o transito em julgado administrativo do processo tributario fiscal
é que crédito tributario terd certeza e liquidez, com a consequente
exigibilidade, tornando passivel de cobranca perante o Judiciario, em processo
de execugéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Flavia Lilian Selmer Dias - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello

Ferreira Stoll, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa,
Mauricio Dalri Timm do Valle, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado), Joao
Mauricio Vital (Presidente). Ausente o conselheiro Wesley Rocha.
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 Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2008
 SIMPLES. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE INCLUSÃO. EFEITOS. 
 A pessoa jurídica cujo pedido de inclusão no SIMPLES tenha sido indeferido, estará sujeita às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 
 COMPETÊNCIA PARA LANÇAMENTO. 
 O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil é a autoridade administrativa a que se refere o artigo 142 do CTN como competente para constituir o crédito tributário mediante o lançamento. 
 ATRIBUTOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. 
 Somente após o trânsito em julgado administrativo do processo tributário fiscal é que crédito tributário terá certeza e liquidez, com a consequente exigibilidade, tornando passível de cobrança perante o Judiciário, em processo de execução. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Flavia Lilian Selmer Dias - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado), Joao Mauricio Vital (Presidente). Ausente o conselheiro Wesley Rocha.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 04-33.568 que manteve o crédito tributário decorrente do lançamento de contribuição previdenciária patronal, inclusive SAT/RAT, e a devida à outras entidades e fundos denominados terceiros, incidentes sobre remunerações dos segurados empregados e contribuinte individuais, do período de 01/07/2007 a 31/12/2008, por ter a empresa se declarado optante pelo Simples Nacional no período e verificado que sua opção iniciava-se em 01/01/2009.
O referido Acórdão está assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2008 
SIMPLES. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE INCLUSÃO. EFEITOS. 
A pessoa jurídica cujo pedido de inclusão no SIMPLES tenha sido indeferido, sujeitar­se­á às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas que, no caso das contribuições sociais, seguem as mesmas regras das demais empresas, devendo recolhê­las como tal, inexistindo previsão legal de atribuição de efeito suspensivo a recurso contra o indeferimento do pedido de inclusão. 
COMPETÊNCIA PARA LANÇAMENTO. 
O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil é a autoridade administrativa a que se refere o artigo 142 do CTN como competente para constituir o crédito tributário mediante o lançamento. 
ATRIBUTOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE. 
Somente após o trânsito em julgado administrativo do processo tributário fiscal é que os órgãos da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ­ PGFN conferirão ao crédito da Fazenda Pública certeza e liquidez, com a consequente exigibilidade, tornando­o passível de cobrança perante o Judiciário, em processo de execução. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
O relatório do Acórdão recorrido faz uma síntese da ação fiscal:
No Relatório Fiscal Integrante dos Autos de Infração (fls 25 a 31) consta, em síntese, o seguinte: 
1. Os autos de infração constituídos se referem à contribuições sociais previdenciárias devidas pela empresa, inclusive SAT/RAT, e às outras entidades e fundos denominados terceiros, não recolhidas e não declaradas incidentes sobre as remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais; 
2. A contribuinte declarou­se indevidamente, no período de 01/07/2007 a 31/12/2008, nas GFIPs, como optante pelo Simples Nacional, regime previsto na Lei Complementar 123/2006; 
3. Mediante consulta ao site da RFB na internet, opção PORTAL DO SIMPLES NACIONAL, foi verificado que o contribuinte não era optante por este regime no período de 01/07/2007 a 31/12/2008. 
4. Ao se declarar optante pelo SIMPLES, o contribuinte informou à RFB ser devedor apenas das contribuições descontadas de seus segurados; 
5. Havia pendências fiscais/tributárias e, por este motivo, não houve a migração automática do SIMPLES FEDERAL para o SIMPLES NACIONAL, conforme se verifica do documento �CONSULTA HISTÓRICO DA EMPRESA NO SIMPLES NACIONAL�; 
6. O termo de indeferimento do SIMPLES NACIONAL não foi impugnado pelo contribuinte; 
7. A empresa CURITIBA LOCAÇÕES é optante do SIMPLES NACIONAL somente a partir de 01/01/2009; 
8. Foi efetuada a comparação entre a multa calculada conforme regras da lei vigente à época dos fatos geradores, e a multa prevista na MP 449/2008, posteriormente convertida na lei 11.941/2009, e aplicada a multa mais benéfica para o contribuinte, exceto para as competências 12/2008 e 13/2008, quando já vigente a nova lei; 
9. Para as competências 08/2008 a 11/2008, nas quais resultou multa mais benéfica ao contribuinte a penalização definida pela legislação anterior à MP 449/2008, foi aplicada a multa, CFL 68, em razão de o contribuinte ter informado valores menores do que os efetivamente devidos à título de contribuição previdenciária. O detalhamento do cálculo está na planilha 02 anexa; 
10. Não foram deduzidos recolhimentos, pois não constam recolhimentos feitos pelo contribuinte através de GPS a título de contribuição patronal, 07/2007 a 13/2008;
Ainda segundo o relatório, a impugnação apresentada tempestivamente aduz:
1. A requerente não possuía nenhuma pendência fiscal à época da instituição do Simples Nacional, mas devido a uma falha no processamento do sistema DATAPREV, equivocadamente acabou gerando uma duplicidade das SEFIPs referente aos períodos de 06/2003 e 08/2006; 
2. Aplicando­se o princípio da verdade material, mesmo o ora requerente não impugnando o termo de indeferimento 00.02.00.83.56 não pode ser penalizada por um equívoco do sistema DATAPREV; 
3. O Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a Região já narrou em uma decisão o fato de o contribuinte ser readmitido no programa fiscal após a administração ter verificado o equívoco da exclusão; 
4. Com base no princípio da verdade material, deve ser reconhecido que a requerente, por um equívoco, foi excluída do Simples Nacional quando o mesmo foi instituído, não podendo portanto, ser penalizada por este equívoco como pretende esta Secretaria; 
5. Requer a nulidade do auto de infração, pois o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil não possui competência legal para emitir e assinar os presentes Autos de Infração, documentos que deveriam ser assinados pelo Chefe do Órgão; 
6. Este auto de infração equivale à Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) da antiga Secretaria da Receita Federal Previdenciária e, nos termos exatos dados pela redação do artigo 11 do Decreto 70.325/72, a Notificação de Lançamento será expedida pelo Órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente a assinatura do chefe do órgão; 
7. O Auditor­Fiscal da Receita Federal do Brasil não tem competência legal para emitir e assinar os referidos documentos, quais sejam, os Autos de Infração de Obrigações Principais, portanto, são nulos de pleno direito; 
8. Os autos de infração � debcad, não se revestem dos atributos de certeza, liquidez e exigibilidade; 
9. Assim, solicita que seja julgada procedente a presente impugnação com a declaração de nulidade dos autos de infração; 
10. Seja dada baixa nas respectivas anotações constantes em nome da empresa requerente, liberando­a do pagamento de qualquer valor; 
11. Requer que sejam enviadas as intimações e notificações aos procuradores da empresa, com escritório à rua Padre Antonio, 121, Alto da Glória, CEP 80.030­100, em Curitiba, Paraná;
O Acórdão apreciou a impugnação e decidiu manter o crédito tributário.
O contribuinte tomou ciência do Acordão do julgamento de primeira instância em 02/10/2003. Em 29/10/2003, apresentou Recurso Voluntário alegando os mesmos motivos e fatos da impugnação. 
É o relatório.

 Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias, Relatora.
Admissão do Recurso
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto, merece ser conhecido.
Mérito
O recurso limita-se a transcrever as mesmas alegações da impugnação, com pequenos ajustes na redação, sem contudo debater os argumento apresentados pela decisão de modo a infirmá-los, motivo pelo qual, utilizando do disposto no §3º art. 57 do Regimento Interno do CARF, transcrevo as conclusões do Acórdão da DRJ, com as quais concordo:
A contribuinte foi cientificada pessoalmente do lançamento em 05/07/2012(fl. 3) e impugnou em 31/07/2012 (fl. 95). 
A impugnação é tempestiva nos termos do artigo 15 do Decreto 70.235/72, e preenche os demais requisitos previstos na legislação, sendo, pois, conhecida. 
EFEITOS DO ATO DE INDEFERIMENTO DE OPÇÃO PELO SIMPLES 
Em síntese, o interessado deseja que seja reconhecido que a causa do indeferimento de inclusão no SIMPLES NACIONAL é um erro no processamento e que, em razão do princípio da verdade material, seja a contribuinte reincluída no SIMPLES NACIONAL. 
Cabe esclarecer que o processo que discute o indeferimento do pedido de inclusão no SIMPLES NACIONAL não se confunde com o processo que discute os créditos tributários lançados em razão de a contribuinte não ser optante do SIMPLES NACIONAL. 
Diz o artigo 32 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006: 
Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples Nacional sujeitar­se­ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.
Da mesma que forma que na exclusão, quando o pedido de opção é indeferido, a contribuinte fica sujeita às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 
Este processo se refere ao lançamento dos créditos tributários decorrentes da não inclusão da contribuinte no Simples Nacional.
Nesse sentido, a Súmula nº 77, aprovada pelo pleno do CARF em 10/12/2012, cuja compreensão é a mesma para o processo de indeferimento de inclusão, remata de vez o assunto: 
A possibilidade de discussão administrativa do Ato Declaratório (ADE) de exclusão do Simples não impede o lançamento dos créditos tributários devidos em face da exclusão. 
Neste processo, não se discute o pedido de inclusão retroativa no SIMPLES, mas sim, em razão de a contribuinte não ser optante do SIMPLES NACIONAL, foi efetuado o lançamento dos tributos devidos. 
A discussão que a contribuinte deseja travar neste processo, deveria ser efetuada no processo que trata da solicitação de inclusão no SIMPLES NACIONAL. 
O pedido de reconhecimento de erro de fato é possível no processo que trata da inclusão no SIMPLES NACIONAL e não neste processo. Aqui, não é possível alterar a situação cadastral da empresa para incluí­la no SIMPLES NACIONAL. 
Naquele processo o impugnante permaneceu inerte e o indeferimento da opção pelo SIMPLES permanece surtindo seus efeitos. 
Assim, a alegação de que houve um erro da administração e que deveria ter havido a migração automática não cabe neste processo, mas sim, no processo de indeferimento de opção pelo SIMPLES NACIONAL. 
Cabe destacar que, em consulta aos sistemas da RFB, consta no termo de indeferimento de opção pelo SIMPLES NACIONAL de 31/03/2008, referente à solicitação 00.02.00.83.56 de 07/01/2008, constam as seguintes situações que impedem a opção pelo Simples Nacional: 
­ Débito com a Secretaria da Receita Federal do Brasil de natureza previdenciária, cuja exigibilidade não está suspensa. 
Fundamentação Legal: Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, art. 17, inciso V. 
­ Débito com a Secretaria da Receita Federal do Brasil de natureza não previdenciária, cuja exigibilidade não está suspensa. 
Fundamentação Legal: Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, art. 17, inciso V. 
DA COMPETÊNCIA LEGAL DO AUDITOR­FISCAL DA RECEITA FEDERAL 
A contribuinte diz que o Auditor­Fiscal da Receita Federal do Brasil não teria competência legal para emitir e assinar os referidos documentos, quais sejam, os Autos de Infração de Obrigações Principais, portanto, são nulos de pleno direito. Este auto de infração seria equivalente à Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) da antiga Secretaria da Receita Federal Previdenciária e, nos termos exatos dados pela redação do artigo 11 do Decreto 70.325/72, a Notificação de Lançamento seria expedida pelo Órgão que administra o tributo e conteria obrigatoriamente a assinatura do chefe do órgão. 
No caso em tela, verifica­se que o lançamento foi efetuado por meio de auto de infração e não por meio de Notificação de Lançamento.
Após a fusão da Secretaria da Receita Federal e da Secretaria da Receita Federal previdenciária, através da lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, os procedimentos de fiscalização previdenciária passaram a ser regidos pelo decreto 70.235/72 e, os lançamentos de obrigação principal são formalizados por auto de infração, seguindo o disposto no artigo 10 deste decreto, quando decorrentes de ação fiscal que conta com a participação de AuditorFiscal da Receita Federal do Brasil. 
Diz a lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominado Código Tributário Nacional: 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
A autoridade administrativa a que o Código Tributário Nacional se refere, é o Auditor­Fiscal da Receita Federal, conforme previsto na lei 10.593, de 6 de dezembro de 2002: 
Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor­Fiscal da Receita Federal do Brasil: (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) 
 I ­ no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em caráter privativo: (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) 
 a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições; (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência) 
O decreto 7.574, de 29 de setembro de 2011, eliminou quaisquer dúvidas em relação a esta matéria: 
Art. 31 . O lançamento de ofício do crédito tributário compete: 
I ­ a Auditor­Fiscal da Receita Federal do Brasil, quando a exigência do crédito tributário for formalizada em auto de infração (Decreto n o 70.235, de 1972, arts. 7 o e 10; Lei n o 10.593, de 6 de dezembro de 2002, arts. 5 o e 6 o , com a redação dada pela Lei n o 11.457, de 2007 , art. 9 o ); ou II ­ ao chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil encarregado da formalização da exigência ou ao Auditor­Fiscal da Receita Federal do Brasil por ele designado, mediante delegação de competência, quando a exigência do crédito tributário for formalizada em notificação de lançamento (Decreto n o 70.235, de 1972, art. 11; Lei n o 10.593, de 2002, art. 6 o ). 
Parágrafo único. O servidor que verificar a ocorrência de infração à legislação tributária federal e não for competente para formalizar a exigência decorrente comunicará o fato, em representação circunstanciada, a seu chefe imediato para adoção das providências necessárias (Decreto n o 70.235, de 1972, art. 12). 
Assim, não assiste razão à interessada.
DOS ATRIBUTOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ 
O interessado alega, em síntese, que os autos de infração não se revestem dos atributos de certeza, liquidez e exigibilidade. 
Diz o Código Tributário Nacional: 
Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré­constituída. 
Somente após o devido processo legal, ou seja, ocorrido o trânsito em julgado administrativo do processo tributário fiscal, é que os órgãos da PGFN conferirão ao crédito da Fazenda Pública certeza e liquidez, tornando­o passível de cobrança perante o Judiciário, em processo de execução. 
Quanto à exigibilidade do crédito tributário, o artigo 151 do CTN prevê que as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, suspendem a exigibilidade do crédito tributário. Porém, tal situação não tem o condão de tornar nulo o lançamento. 
Assim, a alegação da contribuinte de que não há certeza, liquidez e exigibilidade do crédito tributário, neste momento processual, em nada afeta o lançamento.
Conclusão
Por todo o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Flavia Lilian Selmer Dias
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntéario interposto contra o Acérddo n°® 04-33.568 que
manteve o crédito tributario decorrente do langcamento de contribuicdo previdenciaria patronal,
inclusive SAT/RAT, e a devida a outras entidades e fundos denominados terceiros, incidentes
sobre remuneragdes dos segurados empregados e contribuinte individuais, do periodo de
01/07/2007 a 31/12/2008, por ter a empresa se declarado optante pelo Simples Nacional no
periodo e verificado que sua opc¢ao iniciava-se em 01/01/20009.

O referido Aco6rddo esta assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 31/12/2008
SIMPLES. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE INCLUSAO. EFEITOS.

A pessoa juridica cujo pedido de inclusdio no SIMPLES tenha sido indeferido,
sujeitar-se-& as normas de tributacdo aplicaveis as demais pessoas juridicas que, no caso
das contribui¢des sociais, seguem as mesmas regras das demais empresas, devendo
recolhé-las como tal, inexistindo previsdo legal de atribuicdo de efeito suspensivo a
recurso contra o indeferimento do pedido de inclusdo.

COMPETENCIA PARA LANCAMENTO.

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil é a autoridade administrativa a que se
refere o artigo 142 do CTN como competente para constituir o crédito tributério
mediante o langamento.

ATRIBUTOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE.
AUSENCIA DE NULIDADE.

Somente ap6s o transito em julgado administrativo do processo tributério fiscal é que os
orgdos da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN conferirdo ao crédito da
Fazenda Publica certeza e liquidez, com a consequente exigibilidade, tornando-o
passivel de cobranca perante o Judiciario, em processo de execucao.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido
O relatorio do Acordéo recorrido faz uma sintese da agéo fiscal:

No Relatério Fiscal Integrante dos Autos de Infracdo (fls 25 a 31) consta, em sintese, 0
seguinte:

1. Os autos de infragdo constituidos se referem a contribuigdes sociais previdenciarias
devidas pela empresa, inclusive SAT/RAT, e as outras entidades e fundos denominados
terceiros, ndo recolhidas e ndo declaradas incidentes sobre as remunerages dos
segurados empregados e contribuintes individuais;

2. A contribuinte declarou-se indevidamente, no periodo de 01/07/2007 a 31/12/2008,
nas GFIPs, como optante pelo Simples Nacional, regime previsto na Lei Complementar
123/2006;
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3. Mediante consulta ao site da RFB na internet, opcdo PORTAL DO SIMPLES
NACIONAL, foi verificado que o contribuinte ndo era optante por este regime no
periodo de 01/07/2007 a 31/12/2008.

4. Ao se declarar optante pelo SIMPLES, o contribuinte informou a RFB ser devedor
apenas das contribui¢des descontadas de seus segurados;

5. Havia pendéncias fiscais/tributarias e, por este motivo, ndo houve a migracéo
automatica do SIMPLES FEDERAL para o SIMPLES NACIONAL, conforme se
verifica do documento “CONSULTA HISTORICO DA EMPRESA NO SIMPLES
NACIONAL”;

6. O termo de indeferimento do SIMPLES NACIONAL ndo foi impugnado pelo
contribuinte;

7. A empresa CURITIBA LOCAGCOES ¢ optante do SIMPLES NACIONAL somente
a partir de 01/01/2009;

8. Foi efetuada a comparacéo entre a multa calculada conforme regras da lei vigente a
época dos fatos geradores, e a multa prevista na MP 449/2008, posteriormente
convertida na lei 11.941/2009, e aplicada a multa mais benéfica para o contribuinte,
exceto para as competéncias 12/2008 e 13/2008, quando ja vigente a nova lei;

9. Para as competéncias 08/2008 a 11/2008, nas quais resultou multa mais benéfica ao
contribuinte a penalizagdo definida pela legislagdo anterior a MP 449/2008, foi aplicada
a multa, CFL 68, em razdo de o contribuinte ter informado valores menores do que 0s
efetivamente devidos a titulo de contribuicdo previdenciéria. O detalhamento do calculo
esta na planilha 02 anexa;

10. N&o foram deduzidos recolhimentos, pois ndo constam recolhimentos feitos pelo
contribuinte através de GPS a titulo de contribuigdo patronal, 07/2007 a 13/2008;

Ainda segundo o relatdrio, a impugnacao apresentada tempestivamente aduz:

1. A requerente ndo possuia nenhuma pendéncia fiscal a época da instituicdo do Simples
Nacional, mas devido a uma falha no processamento do sistema DATAPREV,
equivocadamente acabou gerando uma duplicidade das SEFIPs referente aos periodos
de 06/2003 e 08/2006;

2. Aplicando-se o principio da verdade material, mesmo o ora requerente ndo
impugnando o termo de indeferimento 00.02.00.83.56 ndo pode ser penalizada por um
equivoco do sistema DATAPREV;

3. O Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a Regido ja narrou em uma decisdo o fato
de o contribuinte ser readmitido no programa fiscal apds a administracéo ter verificado
0 equivoco da exclusao;

4. Com base no principio da verdade material, deve ser reconhecido que a requerente,
por um equivoco, foi excluida do Simples Nacional quando o mesmo foi instituido, ndo
podendo portanto, ser penalizada por este equivoco como pretende esta Secretaria;

5. Requer a nulidade do auto de infragdo, pois o Auditor Fiscal da Receita Federal do
Brasil ndo possui competéncia legal para emitir e assinar os presentes Autos de
Infracdo, documentos que deveriam ser assinados pelo Chefe do Orgao;

6. Este auto de infracdo equivale a Notificacdo Fiscal de Langamento de Débito (NFLD)
da antiga Secretaria da Receita Federal Previdenciaria e, nos termos exatos dados pela
redacdo do artigo 11 do Decreto 70.325/72, a Notificagcdo de Langamento sera expedida
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pelo Orgdo que administra o tributo e contera obrigatoriamente a assinatura do chefe do
orgao;

7. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ndo tem competéncia legal para emitir
e assinar os referidos documentos, quais sejam, os Autos de Infracdo de ObrigacGes
Principais, portanto, sdo nulos de pleno direito;

8. Os autos de infracdo — debcad, ndo se revestem dos atributos de certeza, liquidez e
exigibilidade;

9. Assim, solicita que seja julgada procedente a presente impugnacdo com a declaracdo
de nulidade dos autos de infragio;

10. Seja dada baixa nas respectivas anotagdes constantes em nome da empresa
requerente, liberando-a do pagamento de qualquer valor;

11. Requer que sejam enviadas as intimagdes e notificacbes aos procuradores da

empresa, com escritorio a rua Padre Antonio, 121, Alto da Gléria, CEP 80.030-100, em
Curitiba, Parana;

O Acordao apreciou a impugnacao e decidiu manter o crédito tributario.

O contribuinte tomou ciéncia do Acordao do julgamento de primeira instancia em
02/10/2003. Em 29/10/2003, apresentou Recurso Voluntario alegando os mesmos motivos e
fatos da impugnacéo.

E o relatério.

Voto

Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias, Relatora.
Admissdo do Recurso

O recurso € tempestivo e atende as demais condi¢fes de admissibilidade, portanto,
merece ser conhecido.

Meérito

O recurso limita-se a transcrever as mesmas alegagOes da impugnagdo, com
pequenos ajustes na redacdo, sem contudo debater os argumento apresentados pela decisédo de
modo a infirma-los, motivo pelo qual, utilizando do disposto no §3° art. 57 do Regimento Interno
do CAREF, transcrevo as conclusdes do Acorddo da DRJ, com as quais concordo:

A contribuinte foi cientificada pessoalmente do lancamento em 05/07/2012(fl. 3) e
impugnou em 31/07/2012 (fl. 95).

A impugnagdo é tempestiva nos termos do artigo 15 do Decreto 70.235/72, e preenche
os demais requisitos previstos na legislagdo, sendo, pois, conhecida.

EFEITOS DO ATO DE INDEFERIMENTO DE OPCAO PELO SIMPLES
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Em sintese, o interessado deseja que seja reconhecido que a causa do indeferimento de
inclusdo no SIMPLES NACIONAL é um erro no processamento e que, em razdo do
principio da verdade material, seja a contribuinte reincluida no SIMPLES NACIONAL.

Cabe esclarecer que o processo que discute o indeferimento do pedido de inclusdo no
SIMPLES NACIONAL nédo se confunde com o processo que discute os créditos
tributarios langados em razdo de a contribuinte ndo ser optante do SIMPLES
NACIONAL.

Diz o artigo 32 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006:

Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluidas do
Simples Nacional sujeitar-se-8o, a partir do periodo em que se processarem 0s
efeitos da exclusdo, as normas de tributagcdo aplicaveis as demais pessoas
juridicas.

Da mesma que forma que na exclusdo, quando o pedido de opcdo é indeferido, a
contribuinte fica sujeita as normas de tributacdo aplicaveis as demais pessoas juridicas.

Este processo se refere ao lancamento dos créditos tributarios decorrentes da néo
inclusdo da contribuinte no Simples Nacional.

Nesse sentido, a Simula n°® 77, aprovada pelo pleno do CARF em 10/12/2012, cuja
compreensdo é a mesma para o processo de indeferimento de incluséo, remata de vez o
assunto:

A possibilidade de discussdo administrativa do Ato Declaratério (ADE) de
excluséo do Simples ndo impede o langamento dos créditos tributarios devidos
em face da excluséo.

Neste processo, ndo se discute o pedido de incluséo retroativa no SIMPLES, mas sim,
em razdo de a contribuinte ndo ser optante do SIMPLES NACIONAL, foi efetuado o
lancamento dos tributos devidos.

A discussdo que a contribuinte deseja travar neste processo, deveria ser efetuada no
processo que trata da solicitacdo de incluséo no SIMPLES NACIONAL.

O pedido de reconhecimento de erro de fato é possivel no processo que trata da inclusdo
no SIMPLES NACIONAL e ndo neste processo. Aqui, ndo é possivel alterar a situacdo
cadastral da empresa para inclui-la no SIMPLES NACIONAL.

Naquele processo o impugnante permaneceu inerte e o indeferimento da opg¢do pelo
SIMPLES permanece surtindo seus efeitos.

Assim, a alegacdo de que houve um erro da administracdo e que deveria ter havido a
migracdo automatica ndo cabe neste processo, mas sim, no processo de indeferimento
de opc¢do pelo SIMPLES NACIONAL.

Cabe destacar que, em consulta aos sistemas da RFB, consta no termo de indeferimento
de opgdo pelo SIMPLES NACIONAL de 31/03/2008, referente a solicitacdo
00.02.00.83.56 de 07/01/2008, constam as seguintes situagdes que impedem a opcdo
pelo Simples Nacional:

- Débito com a Secretaria da Receita Federal do Brasil de natureza
previdenciaria, cuja exigibilidade ndo esta suspensa.

Fundamentacdo Legal: Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006, art. 17, inciso
V.
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- Débito com a Secretaria da Receita Federal do Brasil de natureza ndo
previdenciaria, cuja exigibilidade ndo esta suspensa.

Fundamentacdo Legal: Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006, art. 17, inciso
V.

DA COMPETENCIA LEGAL DO AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL

A contribuinte diz que o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ndo teria
competéncia legal para emitir e assinar os referidos documentos, quais sejam, 0s Autos
de Infracdo de Obrigacdes Principais, portanto, sdo nulos de pleno direito. Este auto de
infracdo seria equivalente a Notificagdo Fiscal de Lancamento de Débito (NFLD) da
antiga Secretaria da Receita Federal Previdenciaria e, nos termos exatos dados pela
redacdo do artigo 11 do Decreto 70.325/72, a Notificacdo de Langamento seria expedida
pelo Orgdo que administra o tributo e conteria obrigatoriamente a assinatura do chefe do
orgéo.

No caso em tela, verifica-se que o lancamento foi efetuado por meio de auto de infracdo
e ndo por meio de Notificacdo de Langamento.

Apbs a fusdo da Secretaria da Receita Federal e da Secretaria da Receita Federal
previdenciaria, através da lei n°® 11.457, de 16 de marco de 2007, os procedimentos de
fiscalizacdo previdencidria passaram a ser regidos pelo decreto 70.235/72 e, os
langamentos de obrigagdo principal sdo formalizados por auto de infragdo, seguindo o
disposto no artigo 10 deste decreto, quando decorrentes de acéo fiscal que conta com a
participacdo de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil.

Diz a lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966, denominado Cédigo Tributdrio Nacional:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
crédito tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da
penalidade cabivel.

Paragrafo uUnico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

A autoridade administrativa a que o Cddigo Tributario Nacional se refere, é o
Auditor-Fiscal da Receita Federal, conforme previsto na lei 10.593, de 6 de dezembro
de 2002:

Art. 6° S8o atribuicGes dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil: (Redacéo dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

I - no exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em
carater privativo: (Redacéo dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

a) constituir, mediante lan¢camento, o crédito tributario e de contribuigoes,
(Redagéo dada pela Lei n® 11.457, de 2007) (Vigéncia)

O decreto 7.574, de 29 de setembro de 2011, eliminou quaisquer dividas em relagdo a
esta matéria:

Art. 31 . O lancamento de oficio do crédito tributario compete:

| - a Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, quando a exigéncia do crédito
tributério for formalizada em auto de infracdo (Decreto n o 70.235, de 1972,
arts. 70 e 10; Lei n 0 10.593, de 6 de dezembro de 2002, arts. 50 e 6 0, com a
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reda¢do dada pela Lei n o 11.457, de 2007 , art. 9 o ); ou Il - ao chefe da
unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil encarregado da
formalizacdo da exigéncia ou ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
por ele designado, mediante delegacéo de competéncia, quando a exigéncia do
crédito tributario for formalizada em notificacdo de lancamento (Decreto n o
70.235, de 1972, art. 11; Lein o 10.593, de 2002, art. 6 o ).

Paragrafo Gnico. O servidor que verificar a ocorréncia de infracéo a legislagéo
tributaria federal e ndo for competente para formalizar a exigéncia decorrente
comunicard o fato, em representacdo circunstanciada, a seu chefe imediato para
adocao das providéncias necessarias (Decreto n 0 70.235, de 1972, art. 12).

Assim, ndo assiste razdo a interessada.
DOS ATRIBUTOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ

O interessado alega, em sintese, que os autos de infracdo nédo se revestem dos atributos
de certeza, liquidez e exigibilidade.

Diz o Cddigo Tributario Nacional:

Art. 204. A divida regularmente inscrita goza da presuncdo de certeza e liquidez
e tem o efeito de prova pré-constituida.

Somente apds o devido processo legal, ou seja, ocorrido o transito em julgado
administrativo do processo tributario fiscal, é que os érgdos da PGFN conferirdo ao
crédito da Fazenda Publica certeza e liquidez, tornando-o passivel de cobranga perante o
Judiciario, em processo de execug&o.

Quanto a exigibilidade do crédito tributario, o artigo 151 do CTN prevé que as
reclamagdes e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributario
administrativo, suspendem a exigibilidade do crédito tributario. Porém, tal situagdo ndo
tem o cond&o de tornar nulo o langamento.

Assim, a alegacdo da contribuinte de que ndo hé certeza, liquidez e exigibilidade do
crédito tributario, neste momento processual, em nada afeta o langamento.

Concluséo
Por todo o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Flavia Lilian Selmer Dias



